
Dispõe sobre a reserva de 
habitações para idosos de baixa 
renda nos programas oficiais de 
produção de moradia, alterando a 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

Art. 2º O art. 38 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 38. ................................

I – reserva de, pelo menos, 3% (três 

por cento) das unidades habitacionais em favor de 

idosos de baixa renda nos programas 

governamentais de produção de moradia financiados 

com recursos do orçamento geral da União;

.................................................

Parágrafo único. Para efeito do 

disposto neste artigo, considera-se idoso de 

baixa renda aquele com rendimento familiar mensal 

de até 3 (três) salários mínimos.”(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2011.

MARCO MAIA
Presidente


